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19 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 39/2017, do Legislativo Municipal.   
A MATÉRIA DECLARA A FEIRA PONTA DE ESTOQUE COMO EVENTO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, a Feira Ponta de Estoque é realizada tradicionalmente nos meses de março e setembro pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon (ACIMACAR). É uma ação coordenada pelo Núcleo e Conselho da Mulher Empresária – CME, órgão da ACIMACAR, sendo promovida há mais de 15 anos.
Ressalta-se que esta Feira é referência regional e se destaca pelo grande público que a visita e adquire produtos ofertados a preços diferenciados. Na última edição, cerca de 2,5 mil pessoas acompanharam as ofertas realizadas pelas empresas que participam do evento, que tem como principal objetivo ofertar produtos à preços acessíveis, traduzindo em benefícios diretos aos consumidores.
Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2017.
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